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(ALTERADA PELA LEI Nº 847/97 DE 29.04.97€ 245/95)
LEI Nº 652/91 DE 23/05/91

"INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL

DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÉN

CIAS*,

O Prefeito Municipel de Coxim, Estado de Ma

to Grosso do Sul, faz seber que a Cêmara Municipel, aprovou
q eu sanciono a seguinte Leis

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 1º - Fica instituído o Conselho Munici
pal de Seúde - CMS, em carater permanente, como orgão deli
berativo do Sistema Único de Saúde-SUS, no ambito Munici
pel.

Art, 2º - Sem prejuízo das funções do Poder
Legislativo, são competências do CMS$

- definir as prioridades de saúde;
II - estabelecer ss dirotrizes e serem ob

servedes ne elaboração do Plano Muni
cipal de Saúde;

III - etuer na formulação de estratégias e

no controls da execução da política *

de saúde;
IV - propor critérios pare a programação e

pare as execuções financeiras a orça
mentariasdo Fundo Municipal de Saúde,
scopanhando a movimentação e o desti-
no dos recursos;

V - acompanher, aeveliar «q fiscalizar os

serviços de seúde prestedos à populs-
ção pelos órgãos e entidades públicas
e privadas integrantes do SUS, no Mu
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VI - definir critérios de qualidade pera o -

funcionamento dos serviços de  seúde

públicos . privados, no ôubito do Siga
tema Único de Saúde;

VII - definir critérios pera a celebração '.,

IX

da contratos ou convênios entre o ss
tor público o os antídades privadas *

de seúda, no que tenge à prestação de
serviços de ssúde; É

convênios referidos no inciso anta -
rios;

- estabaelecar diretrizes quento a loca”,
lizeção « o tipo de unidades prestado
res ds serviços de seúde públices e

privados, ne subito do Sus;
- elaborar seu Regimento Internos

outras atribuições estabelecidas em

normas complementares,

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

SEÇÃO 1

(nd. 3º - O Conselho Municipal de Saúde, ta
rs a seguinte composiçãos

q
b)

- do governo Municipal?
representante(s) da Secretaria de Saúde
ou órgão equivelentes;
representente(s) do orgão municipal de

finanças;
representante(s) do orgão de educação;

representente(s) do órgão de sensemento;
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8)

8)

b)

e)

8)

representente(s) do orgão do maio embign
tes
- dos prestadores de serviços públicos

e privadoss
representante(s) do SUS no ambito esta
dual ou federal, existentes no Municípios
representente(s) dos privedos contratados
pelo SUS;

representante(s) dos prestadores filentro
icos contratados pelo SUS;

dos trabalhadores do SUS:

representante(s) des entidades de traba
lhadores do SUS;

(o) = dos centros da formação de recursos hu

8)
manos pera a saúde:

representante(s) das escolas, faculdades,
universidades sediadas no Município;
- dos usuários:

representante(s) das entidades ou associa
ções comunitárias;
representate(s) dos sindicatos e entida -
des patronais;
representante(s) dos sindicatos e entida
des de trabalhadores;
representante(s) das associações de porta
dores de deficiências e patologias,

$ 1º - A cada títular do CMS, correspondara
um suplentes

$ 2º - Será considerada como existente, para
Fins de participação no CMS, a entidade regularmente organi-
zada,

$3º-a representação dos trabalhdores do

SUS, no ambito do Município, sera definida por indicação *

conjunta das entidades representativas das diversas catego -
rias,
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$ 49 - O número de representantes de que tra
ta o inciso V do presente artigo, não sera inferior a 50%

(cinguente por cento) dos membros do CMS,

Rrto 40 - Og membros efetivos «q suplentes do

CMS, serão nomeados pelo Prefeito Municipal, medienta ândica
çãos

I - de sutorizede estedual ou fedezel cor
respondente, no ceso da representação
de orgãos asteduais ou federais;

II - das respectivas gntidades nos demais *

casos.
$ 1º - Os reprasantentes dá Governo Munici =

pal serão da livre escolha do Prefeito,
$2º - O Sacretário Municipel de Seúde |é mem

bro nato do CMS q surê sau presidente.
$ 3º - No susência ou impedimento do Secreta

rio Munícípal de Saúde, a Presidência do CMS sorô essumida *

pelo seu suplente,

Art, 5º = O CMS, reger=-sa-á pelas seguintes
disposições, no que se referes a seus membross

1 - o exercício de função de Conselheiro,
não seré remungrado, considerando-se *?

como serviço público releventes
II - os membros do CMS, serao substituídos

cesso faltem, sem motivo justificado, s
tras rounibes consscutives ou cinco *

reuniões intercaledes no período de um

ano,
III - os membros do CMS poderão ser substi -

tuídos mediante solicitação, da entida
de ou autoridade rasponssval, apresgn-
tada eo Prefeito Municipele
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SEÇÃO II
DO FUNCIONAMENTO

Art, 6º - O CMS terá seu funcionemento ragíido

peles seguintes normas:
1 - o órgão da deliberação méxima à O Plená

tios
II - as sassões plengrias sareo raalizedes *

ordinsrismanta a cada trínte dias q ax

traordinariaments quendo convocedas pe
lo Presidente ou por requerimento da

maloris dos geus membros;
III - pera a realização des sessões serê ne

cessário a presença da maioria ebsoluta
dos membros da CMS, que dalibsrere pala
maioria dos votos presente;

Iv - cads membro do CMS terá dicsito a um *

Único voto ne sessão Plenária;
V - as decisoss do CMS serão consubstancia-

das em resoluções.

Art. 7º - A Secretaria Munícipal de Saúde 9

prestara apoio administrativo necessário so funcionamento do
CMS. ,

Art, 9º - Para melhor desempenho de suas fun
ções o CMS, podera recorrer a pessoas q entidades, mediante
os seguintes critérios:

1 - consideram -sg colaboradoras do CMS, as
instituições formadoras ds rscursos humanos para a saúde a as

entidades representativos de profissionais e usuários dos ser
viços de saúde, sem gmbargo de sus condição de membros;

II - poderso ser convidades pessoas ou insti
tuições de notorie especializeçeo pere essessoraer o CNS am es
suntos específicos;
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III - podurão ser criadas comissões internas
ape constituídas por entidades-membro do *

CMS e outras instituições, pera promo
ver estudos e emitir pareceres a res -
peito de temas específicos,

Art. 9º - As Sessões plenárias ordinárias o

extraordinárias co CMS ceverdo tar divulgação ampla « acesso
essegurado so público,

Paragrefo Único - As Fasoluções do CMS, bem

como os temas tratados em plensrio, reuniões de diretoria aq

comissoes, deverão ser amplamente divulgadas,

Art. 10 - O CMS elaboraró seu Regimento In
terno no prazo de 60 (sessenta) dias spos a promulgação des
ta Lei,

Art, 11 - Ficso Prefeito Municipal, autori-
zado & abrir crádito espacial, pera prover as despesas com a
instaleção do Censelho Municipal dg Saúde,

Árt, 12 - Este Lei entrara em vigor na deta
de sue publicação, revogadas as disposições em contrário,  DESPACHO

De conformidade com e artigo 78 ca Lei
complementar mo 7 de 20 de novembr> 1. a
sançionv a: sinte Lei para que proúuza cv... us

juriticos e legais efeitos. ó 4
Gabinete do Prefeito, VI ZE e E

PREFESGO To

   


